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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

GABINETE 

DO 

PREFEITO 

 
 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

 

 

1. APRESENTAÇÃO 
 

 

CONVÊNIO: CONTRATO DE REPASSE Nº 958598/2024 

Objeto: Intervenção de qualificação viária no perímetro urbano do Município de 

Arambaré. 

Valor Global: R$ 400.213,54 

Valor de repasse: R$ 384.205,00 

Valor de contrapartida: R$ 16.008,54 

Vigência: 31/05/2027 

Início da vigência: 31/05/2024 

 

 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

 

Com a execução da obra de pavimentação, a Prefeitura objetiva: 

1. A pavimentação da Rua Carlos Bohne, com a sinalização e instalação de redutores 

adequadamente, contribuirá muito para solucionar o problema da alta velocidade e 

dos constantes acidentes que geram muitos conflitos. 

2. Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via. 

3. Pavimentação com blocos de concreto da Rua Carlos Bohne será realizada em 

trecho estritamente residencial facilitando o fluxo de veículos entre bairros, e, 

portanto, a obra está inserida totalmente no perímetro urbano. 

4. Melhorar a infraestrutura das vias urbanas para impulsionar as atividades comerciais 

locais. 
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3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 
 

1. Criação de novos empreendimentos comerciais como galerias e lojas de 

varejo;  

2. Incentivo ao consumo e investimentos, como a construção de salas comerciais; 

3. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência 

de drenagem nas vias, a qual implica em alagamentos nos períodos chuvosos. 

4. Pretendemos com a realização da pavimentação da Rua Carlos Bohne melhoras a 

circulação adequada e velocidade controlada de veículos dos moradores locais e 

principalmente daqueles que residem nos Bairros Caramuru e Cibilslândia e ainda a 

aos milhares de turistas que visitam nossa cidade em temporada de veraneio. 

 

 
 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 
 

1. O objeto terá durabilidade aproximada de 40 anos, desse que realizadas as 

manutenções preventivas, que poderão ser realizadas a cada seis 

meses ou anualmente. Isso vai depender das condições estéticas que se encontram 

os pavimentos intertravados. 

2. Nesse sentido, é importante verificar o preenchimento das juntas de selagem, 

responsáveis pelo travamento dos pisos. Caso estejam vazias, prontamente busque 

preenchê-las com areia. Dessa forma, garantirá maior vida útil e resistência ao local 

que possui o material. 

 

 

5. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 
 

1. Identificação dos custos previstos para as manutenções, periódicas ou não, e 

reparos do objeto. Faz-se necessária a apresentação do indicativo de viabilidade 

orçamentária- financeira pelo órgão/entidade mantenedora. 
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6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 
 

 

1. Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem 

ser tomadas para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos 

após a conclusão do projeto: 

 

 

CATEGORIA 
DO RISCO 

 
RISCO 

 

SIM 

 

NÃO 

 
NÃO SE 
APLICA 

 
MEDIDAS 
PREVENTIVAS 

 

FINANCEIRO 
 

 

Insuficiência de recurso financeiro para 
manutenção/reparo do objeto 

 
 

  

X   

 
 

 
 

HUMANO/TÉCNICO 

 
 

 
 

Insuficiência de equipe técnica 

especializada  para  acompanhar/ 
operacionalizar a execução do projeto 

 
 

  

X   

Insuficiência de equipe técnica 
especializada  para  acompanhar/ 
operacionalizar  a  manutenção do 
objeto concluído 

 
 
 

  

X   

 

 
AMBIENTAL 

 

 
 

Ocorrências de danos no objeto causados por 
fenômenos ou desastres naturais  

X 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 
 

 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução ou 
entrega do objeto 

X 
 

  

  Acompanhamento 
da obra com as 
condicionantes na 
Licença Ambiental 

 

TEMPO 

 
 

 

Ausência ou insuficiência do prazo de 
garantia 

  X  

 
Cancelamento de condições e 
garantias contratuais por perda de 
prazos. 

 
  X 

 A 

 
MATERIAL 

 
 

 

Inexistência de assistência técnica 
especializada na região 

 

  

X   

Entrega do objeto defeituoso ou 

inacabado 
X 
  

  Acompanhamento 
pelo Fiscal de 
Contrato 

 

FUNCIONALIDADE 
 

 

Perda de utilidade/funcionalidade antes do 
término da expetativa de vida útil do objeto 

 
 

  

X   

OUTROS 
 

  
 

   

 

 

 



                                                                                                                                                                                                    
 

    DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!    Página 4 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

GABINETE 

DO 

PREFEITO 

 

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 
 

 

1. A Divisão de Obras, sob a responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura do 

Município será o órgão ou entidade responsável pela execução da obra ou guarda 

e manutenção periódica do bem. 

 

 Arambaré, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

ALEXSANDRO DIAS MUNIZ 

Engenheiro Civil – CREA RS259990 

 

 

 

 

Aprovo o presente Plano de Sustentabilidade. 

 

 

 

 

JARDEL MAGALHÃES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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